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de Responsabilidades de Crédito em termos compatíveis 
com o horário de funcionamento das entidades partici-
pantes.

5 — O Banco de Portugal pode fixar e cobrar uma im-
portância de contrapartida pelas informações que prestar.

6 — Os eventuais custos decorrentes dos serviços pres-
tados pelas entidades participantes ao abrigo do disposto 
nos n.os 1 e 2 não podem ser cobrados ou repercutidos no 
consumidor.

Artigo 7.º
Restrições à divulgação de informação centralizada

1 — As informações prestadas pelo Banco de Portu-
gal às entidades participantes não podem conter qualquer 
indicação acerca da localidade em que os créditos foram 
outorgados nem das entidades que os concederam.

2 — As informações referidas no número anterior são 
exclusivamente destinadas às entidades participantes, 
sendo -lhes vedada a sua transmissão, total ou parcial, a 
terceiros, sem prejuízo do direito de acesso do titular aos 
seus dados pessoais nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de 
Outubro.

Artigo 8.º
Cooperação internacional

1 — O Banco de Portugal pode, no âmbito de acordos 
de cooperação, efectuar o intercâmbio de informação so-
bre responsabilidades de crédito com os organismos dos 
Estados membros da União Europeia ou de quaisquer 
outros países encarregados da centralização destas res-
ponsabilidades.

2 — A cooperação a que se refere o número anterior, 
quando não resulte de disposições legais, de normas de 
direito comunitário ou de convenção internacional, pode 
ser estabelecida mediante acordos de informação mútua 
celebrados pelo Banco de Portugal com esses organismos 
ou estipulada caso a caso.

3 — O Banco de Portugal só pode prestar informações 
de natureza confidencial a organismos estrangeiros desde 
que beneficiem de garantias de segredo pelo menos equi-
valentes às estabelecidas na lei portuguesa.

4 — O dever de segredo não impede que o Banco de 
Portugal, no desempenho das suas atribuições, utilize as 
informações confidenciais recebidas nos termos do pre-
sente artigo para os fins previstos no artigo 4.º

Artigo 9.º
Sanções

1 — Constitui contra -ordenação punível com coima de 
€ 750 a € 750 000 a violação do dever de comunicação, 
previsto nos n.os 1 a 3 do artigo 3.º, e a violação do dever 
de segredo, previsto no n.º 5 do artigo 2.º, bem como a 
comunicação de informação incompleta ou inexacta.

2 — Constitui contra -ordenação punível com coima 
de € 750 a € 750 000 a violação do disposto no n.º 2 do 
artigo 7.º

3 — Relativamente às contra -ordenações previstas no 
n.º 1, pode ainda ser aplicada ao infractor a sanção aces-
sória de publicação, pelo Banco de Portugal, da punição 
definitiva.

4 — A publicação é feita no Diário da República ou no 
Boletim Oficial do Banco de Portugal ou no sítio do Banco 
de Portugal na Internet www.bportugal.pt.

5 — Aos processos de contra -ordenação instaurados 
nos termos do n.º 1 aplica -se o disposto nos artigos 201.º 
a 209.º e 213.º a 232.º do Regime Geral das Instituições 
de Crédito e Sociedades Financeiras.

6 — Aos processos de contra -ordenação instaurados 
nos termos do n.º 2 aplica -se o disposto na secção II do 
capítulo VI da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 10.º
Cumprimento do dever omitido

Sempre que a infracção resulte da omissão de um de-
ver, a aplicação da sanção e o pagamento da coima não 
dispensam o infractor do seu cumprimento.

Artigo 11.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto -Lei n.º 29/96, de 11 de 
Abril.

2 — Até ao estabelecimento de novas regras, mantêm -se 
em vigor as actuais normas regulamentares.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Alberto Ber-
nardes Costa.

Promulgado em 6 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS

Portaria n.º 1155/2008
de 14 de Outubro

Pela Portaria n.º 667 -U4/93, de 14 de Julho, alterada 
pela Portaria n.º 751/97, de 28 de Agosto, foi concessio-
nada à Associação de Caça e Pesca de Talhas a zona de caça 
associativa de Talhas (processo n.º 1326 -AFN), situada 
no município de Macedo de Cavaleiros, com a área de 
1866 ha e não de 1817,05 ha como mencionado na Portaria 
n.º 751/97, válida até 13 de Julho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
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igual período, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Talhas, mu-
nicípio de Macedo de Cavaleiros, com a área de 1866 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos na 
ZPE Rios Sabor e Maças (Decreto -Lei n.º 384 -B/99, de 
23 de Setembro) e Sítios da Lista Nacional PTCON0021 
Rios Sabor e Maças e PTCON0023 Morais (Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 142/97, de 28 de Agosto) poderá 
ser interdita, sem direito a indemnização, sempre que sejam 
introduzidas novas condicionantes por planos especiais de 
ordenamento do território ou obtidos dados científicos que 
comprovem a incompatibilidade da actividade cinegética 
com a conservação da natureza.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 14 
de Julho de 2008.

Em 2 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 

  

 Portaria n.º 1156/2008
de 14 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 31.º, na alínea a) 
do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 

de igual duração, a Maria do Resgate Teixeira de Mello 
Mousinho Almadanim, com o número de identificação 
fiscal 102406964 e sede na Avenida de Gago Coutinho, 
11, 7050 -096 Montemor -o -Novo, a zona de caça turística 
da Herdade da Defesa das Cegonhas (processo n.º 5032-
-AFN), englobando vários prédios rústicos sitos na fregue-
sia de Alcáçovas, município de Viana do Alentejo, com a 
área de 351 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Em 2 de Outubro de 2008.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas. 

  

 Portaria n.º 1157/2008
de 14 de Outubro

Pela Portaria n.º 973/2002, de 6 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Vinhais (processo n.º 3004-
-AFN), situada no município de Vinhais, válida até 29 de 
Junho de 2008, e transferida a sua gestão para a Câmara 
Municipal de Vinhais.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua renovação.
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-




